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Jllre er9di'bo especial para aquis1qão 
de m.6veia • utensflios.-

O P!BFBITO DO '.MUIICiPlO DB .&SSISt 
Paço sanar que a câmara Mun1c1pa1 decreta • eu aen• 

ciono a seguinte leit 
, .Artigo 1J • J'ica aberto, na Diretoria. ele Contabilidade, um crãdito 

especial no valor 4e ft 48.150,00 (quarenta e oito m!l, 
cento e c1ncoenta cruzeiros), pare com.pra de móveis e 
utenafl�os destinados • 161 Delegacia de ReC1't.ltaJ1ento 
Militar. 

1 • D.too - Oa móveia serão aclquirido1 pe la Pref'ei tura e cedidos l 
Delegacia por •pr,stiao devendo os meaDos retornar• 
ao Poder Municipal se a referida Delegacia d e$.xar de 

tuncionar por qualquer motiw neate Mmd.o!pio. 
Artigo zo - O crédito Óra aberto correi-é por conta do 9'lfésao 4• 

aneoadac;ão que •• 'leriticar no presente a:ere:!cte. 
Artigo 30 • Bata lei entrará em v: igor na data de "'1• publicação, 

HVOgadas ea d1spoai9Õea an contrário • .  .,t. ...... . . 
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